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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2023 

 

 

 

Pitimbu-PB, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, ALUSIVAS AS 

FESTIVIDADES DESTE MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB E SEUS 

RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

Prorrogação de Prazo 

CONTRATADO: 

COPA LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 

CNPJ: 18.861.414/0001-70 

 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

25/01/2025 a 24/12/2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 57, Caput da Lei 8.666/93 e Suas Alterações Posteriores. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2025: 

2250-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES 

SEC.DA EDUCAÇÃO 

2010-GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DOPREFEITO 

2220-SECRETARIA MUNICIPÁL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2230-SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

2230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DASEC.DE FINANÇAS 

2270-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV.PÚBLICOS 

LIGADOS ÀSAUDE 

2290-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA 

EDESENVOLVIMENTO 

2290.13.392.2040.2436 - APOIO À EXECUÇÃO DE PROJ. 

ARTÍSTICOS ECULTURAIS 

2290.13.392.2040.2609 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO DECULTURA 

2290.23.695.2026.2607 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 

CARNAVAL DEPITIMBU 

2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO,CULT.E DESENV. 

2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL HUM 

2280.08.243.2049.2596 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-

CRIANÇAS E ADOLEC.IDOSOS 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

2280.08.244.2045.2599 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVID.PROG.BOLSA FAMILIA-IGD PBF 

2330-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV 

URB 

2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA 

SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 

2320-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

2320.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE AGRICULTURA 

2310-SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA 

2310.11.692.2021.2492 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA PESCA 

2260-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E 

LAZER 

2260.27.812.2028.2518 - MANUT.ATIVID. DA SEC.DE 

ESPORTES,JUVENTUDE E LAZER 

2260.27.812.2022.2493 - REALIZ.DETORNEIOSS ECAMPEONATOS 

EM DIVERSAS MODAL 
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2260.27.812.2022.2494 - REALIZ.DE ATIV.ESPORTIVAS NA 

EMANCIPAÇÃO POLÍ 

2260.27.813.2028.2519 - REALIZ.DO PROJETO FEST 

VERÃO,C/EVENTOS ESPORTIVOS 

2260.27.812.2022.2497 - REALIZAÇÃO DE CAMPEONATO 

MUNICIPAL DE FUTEBOL 

2360-SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

2360.15.452.2023.2643 - MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE 

MOBILIDADE URBANA 

2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA 

SECRET.DE MEIO AMBIENTE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0005/2025) 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.02.0009 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO. 

 

CONTRATADO: JUSCONSULT SERVIÇOS LTDA ME; 

CNPJ de nº: 12.863.876/0001-40; 

VALOR TOTAL: R$ 79.200,00 (Setenta e nove mil e duzentos reais); 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inc. III e Decreto Municipal de nº 

097/2024, 03 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, a dispensa de Licitação nº 0005/2025, em conformidade 

com o parecer jurídico emanado pela assessoria jurídica no dia 05 de 

fevereiro de 2025.  

 

 

Pitimbu/PB – 10 de fevereiro de 2025 

 

 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

Contratante 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0005/2025 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.02.0009 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO.  

  

CONTRATO Nº 0016/2025 - PMP 

CONTRATADO: JUSCONSULT SERVIÇOS LTDA ME; 

CNPJ de nº: 12.863.876/0001-40; 

PRAZO:  12 (doze) meses; 

VALOR MENSAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); 

VALOR TOTAL: R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais); 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2025:  

2010 - GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2582 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CENTRAL DE COMPRAS MU 

2210 - GABINETE DO VICE- PREFEITO 

2210.04.122.2002.2584 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO VICE-PREF 

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2230 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

2230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE FINANÇAS 

2240 - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E 

PLANEJAMENTO URB 

2240.04.121.2023.2586 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DO DEPTO 

DE ENGENHARIA E ARQ 

2240.04.129.2034.2555 - MANUTEN. ATIVID DO DEPARTAM DE 

TRIBUTOS E ARRECADA 

2240.04.129.2034.2585 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DA SEC DE 

RECEITA E PLANEJAM 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

 

 

Pitimbu/PB, 10 de fevereiro de 2025 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

CONTRATANTE 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

RATIFICAÇÃO  

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0007/2025) 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.02.0012 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” COM 

BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 

ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. 

 

 

CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA; 

CNPJ de nº: 07.797.967/0001-95; 

VALOR TOTAL: R$ 15.375,00 (Quinze mil, trezentos e setenta e cinco 

reais); 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inc. I e Decreto Municipal de nº 

097/2024, 03 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, a dispensa de Licitação nº 0007/2025, em conformidade 

com o parecer jurídico emanado pela assessoria jurídica no dia 14 de 

fevereiro de 2025.  

 

 

Pitimbu/PB – 17 de fevereiro de 2025 

 

 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

Contratante 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0007/2025 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.02.0012 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” COM 

BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 

ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. 

  

CONTRATO Nº 0018/2025 - PMP 

CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA; 

CNPJ de nº: 07.797.967/0001-95; 

PRAZO:  12 (doze) meses; 

VALOR TOTAL: R$ 15.375,00 (Quinze mil, trezentos e setenta e cinco 

reais); 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2025:  

2010 - GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2582 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CENTRAL DE COMPRAS UM 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

 

 

Pitimbu/PB, 17 de fevereiro de 2025 

 

 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2020 

 

Pitimbu-PB, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO SEM CONDUTORES, OBJETIVANDO A SUPRIR AS 

NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

Prorrogação de Prazo 

CONTRATADO: 

O&L LOCAÇÃO LTDA 

CNPJ:02.401.445/0001-09 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
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VIGENCIA DO ADITIVO: 

03/03/2025 a 02/01/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 57, II, § 4º da Lei 8.666/93 e Suas Alterações Posteriores. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2025: 

 

2220 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2230 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

02230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DAS FINANÇAS. 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL. 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0155/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

RESOLVE: 

                

Art.  1º  Nomear o Srº Leandro Luiz de Souza Pontes Júnior, portador  do 

CPF: 096.XXX.XX4-28, no cargo de Assessor de Gabinete , lotado na 

Secretaria Municipal  Esporte, Juventude e Lazer. 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 21 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0156/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  NOMEAR A SRª GENILDA MELO DA SILVA  , 

PORTADORA  DO CPF: 891.XXX104-XX, NO CARGO DE CHEFE 

DA DIVISÃO DE CULTURA , LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÕMICO . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Fevereiro de 2025 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0157/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  NOMEAR O SRº RHYAN VICTOR DE SOUZA RIBEIRO  , 

PORTADOR  DO CPF: 133.XXX.914-XX, NO CARGO DE CHEFE DA 

DIVISÃO DE  EVENTOS E COMEMORAÇÕES OFICIAIS , LOTADO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO . 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0158/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  NOMEAR A SRª RAFAELLA FERNANDES AMORIM DE 

LIMA   , PORTADORA  DO CPF: 069.XXX.854-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE , LOTADA NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

  Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0160/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  Nomear a Srª Gerlane Roberta de Oliveira , portadora  do CPF: 

058.XXX.114-XX , no cargo de Gerência da Saúde do Homem, da 

Mulher e da Pessoa Idosa , lotada na Secretaria Municipal de Saúde . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0161/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

                

Art.  1º  Nomear a Srª Renia Sorel Moura , portadora  do CPF: 

011.XXX.194-XX , no cargo de Secretária Executiva do Secretário de 

Saúde , lotada na Secretaria Municipal de Saúde . 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0162/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  Nomear a Srª Thayane Camille de Oliveira Menezes Silva  , 

portadora  do CPF: 701.XXX.384-XX , no cargo de Chefia de Recursos 

Humanos  , lotada na Secretaria Municipal de Saúde . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA Nº 0163/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  Nomear a Srª Dijaína de Barros Cunha , portadora do CPF: 

076.XXX.144-XX, no cargo de Secretário Adjunto da Educação    , lotada 

na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 03 de Janeiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2025) 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA “ 

INOCENTES DO PAGODE”, ATENDENDO A PROGRAMAÇÃO 

DAS FESTIVIDADES DO CARNAVAL DE PITIMBU-PB. 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  26 DE FEVEREIRO DE 2025 EDIÇÃO Nº 804 

 

 

 

Pá
gi

n
a7

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

CONTRATADO: JADION HELENA DOS SANTOS PRODUÇÕES; 

CNPJ de nº 14.915.628/0001-21; 

VALOR R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais),  

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.133/21 Art. 74, Inciso II, Decreto 

Municipal n.º 097/2024, 03 de janeiro de 2024. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/21 a 

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2025, em conformidade com o parecer 

jurídico emanado pela assessoria jurídica no dia 24 de fevereiro de 2025.  

 

 

Pitimbu/PB – 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE N.º 0020/2025 

INEXIGIBILIDADE N.º 009/2025 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA “ 

INOCENTES DO PAGODE”, ATENDENDO A PROGRAMAÇÃO 

DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DE PITIMBU-PB. 

 

CONTRATADO: JADION HELENA DOS SANTOS PRODUÇÕES; 

CNPJ de nº 14.915.628/0001-21; 

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

 

Cujos Recursos serão provenientes na dotação: 

  

2290 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURAA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO, CULT.E DESENV 

2290.13.392.2040.2436-APOIO À EXECUÇÃO DE PROJ. 

ARTÍSTICOS E CULTURAIS 

2290.23.695.2026.2607 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 

CARNAVAL DE PITIMBU 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

 

 

Pitimbu/PB, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

Município: PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


